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PROCESSO SELETIVO N° 1020/14 
FISIOTERAPEUTA 

Lotação: Serviço de Fisioterapia 
 

 DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  
 Planejar, formular e executar a assistência fisioterapêutica aos pacientes cardiopatas e 

pneumopatas clínicos e/ou cirúrgicos, internados em unidades de terapia intensiva e/ou 
internação geral e ambulatório, identificando suas necessidades e recursos disponíveis, 
seguindo protocolos estabelecidos e sob supervisão; 

 Avaliar resultados e propor alternativas possíveis para solucionar problemas, quando 
necessário; 

 Orientar pacientes e/ou familiares quanto à prática fisioterapêutica e encaminhar aos 
recursos da comunidade, quando for necessário; 

 Supervisionar, orientar, estar disponível aos alunos regulares dos Cursos de formação 
promovidos pela área, quando da ausência do supervisor responsável; 

 Receber e orientar alunos e/ou profissionais quando em visita ou em estágios de curta 
duração. 

 

  PRÉ – REQUISITOS MÍNIMOS: 
 Inscrição no CREFITO–SP. 

 Curso Superior em Fisioterapia. 

 Aprimoramento ou Especialização ou Residência em Fisioterapia em Cardiologia ou  
Cardiológica ou Cardiorrespiratória, com carga horária prática de, no mínimo 960 horas. 

 Disponibilidade para vaga de prazo determinado, atuando 30 horas semanais, conforme 
escala de rodízio, incluindo período noturno e finais de semana. 

 

 ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO: 

Inscrição: Pela internet, preencher o formulário online AQUI, no período de 26/06/2014 a partir 

das 09h a 02/07/2014 até 11h, disponível no site do InCor, www.incor.usp.br;  

Avaliação Curricular: A continuidade do candidato no processo seletivo será definida após 
avaliação curricular; 

Prova Escrita: Serão considerados aprovados nesta etapa os candidatos que obtiverem nota 
igual ou maior a 70 pontos (numa escala de 0 a 100). 

Entrevista: Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou maior a 
70 pontos (numa escala de 0 a 100). 

 
A PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SERÁ DEFINIDA APÓS AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 
 
 

SALÁRIO: R$ 3.332,04 

 
BENEFÍCIOS: VALE REFEIÇÃO, VALE TRANSPORTE, AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 

https://docs.google.com/spreadsheet/embeddedform?formkey=dERRN1JEYzJMa19qQXVfanpHVWlhTFE6MA
http://www.incor.usp.br/
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 ORIENTAÇÕES GERAIS:  

 Para inscrição é necessário seguir as orientações descritas nesta divulgação. Só 
serão aceitas inscrições realizadas pela site do Incor, no período definido. 

 O candidato será responsável pelo preenchimento de sua inscrição e por 
acompanhar o desdobramento do Processo Seletivo, consultando o site do InCor na 
área “Processos Seletivos” no campo “Em andamento/Convocações”. 

 A divulgação do resultado da Avaliação Curricular e convocação para realização da 
Prova Escrita, será feita pelo site do InCor (www.incor.usp.br), a partir do dia 
04/07/2014. 

 A realização da prova escrita está prevista para o dia 06/07/2014. 

 A comprovação dos Pré-requisitos é obrigatória para participação no Processo 
Seletivo. Entregar no dia da prova escrita; currículo; cópia simples da comprovação da 
escolaridade: diploma da graduação, certificado do curso de aprimoramento/ 
especialização/ residência (conforme descrito acima). A não apresentação implicará 
na exclusão da inscrição do candidato. 

 Os requisitos desejáveis (quando presentes) serão considerados na avaliação, 
porém, sua ausência não veta a participação do candidato no processo Seletivo. 

 Em caso de igualdade de classificação, serão utilizados, sucessivamente, os seguintes 
critérios de desempate: Maior nota na Avaliação Técnica; Maior nota na Entrevista 
Individual (quando realizada); Maior número de filhos; For casado. 

 O referido processo seletivo terá prazo de validade de um ano, podendo ser 
prorrogado por mais um ano a critério do Presidente da Banca Examinadora. 

 

 PROGRAMA:  

 Fisioterapia em pacientes no pré e pós-operatório de cirurgia cardíaca e torácica, 

adulto, pediátrico e neonatal; 

 Atenção fisioterapêutica em pacientes cardiológicos em terapia intensiva; 

 Manuseio da ventilação mecânica, invasiva e não invasiva, em pacientes em unidade 

de terapia intensiva; 

 Recursos fisioterapêuticos no plano de assistência ao paciente cardiopata e 

pneumopata em ambiente hospitalar. 


